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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 98/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
547150/07
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU
INTERESSADO:
OSMÁRIO DE LIMA PORTELA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Impossibilidade de utilização de recursos para pagamento de lanches para vereadores.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Guaraniaçu, acerca da possibilidade de adquirir lanche para servir após as sessões ordinárias semanais e se a despesa pode ser lançada em “material de copa e cozinha”.
O setor técnico da Câmara Municipal, através de Parecer Jurídico, posiciona-se pela resposta afirmativa, desde que se contenham os abusos, haja previsão orçamentária e se proceda a aquisição de forma legal e que o correto é lançar a despesa como material de copa e cozinha.

O expediente de Consulta tem sua previsão dos artigos 38 a 41 e foi recebida nos termos do artigo 311, todos do Regimento Interno e de conformidade com a súmula nº. 03 desta Casa.

A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa que não há prejulgado sobre o tema e que a decisão que mais se aproxima do tema foi uma desaprovação de contas, já em sede de recurso, em virtude de despesas realizadas com refeições para servidores e vereadores devido as sessões legislativas se realizarem às 19:00 hs, negando provimento e mantendo a decisão (Protocolos nº 166388/05 e 152158/05).
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 51/07 observa primeiramente, que foram atendidas as regras previstas no art. 38 da Lei Complementar nº. 113/05, e no mérito, não corrobora com o opinativo da assessoria local, asseverando que a utilização de recursos públicos para fins que não sejam em prol da comunidade caracteriza desrespeito aos eleitores e à população como um todo.

O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 19457/07 compartilha do entendimento da Diretoria pela impossibilidade da medida questionada.

VOTO

Do exposto, considerando a instrução do processo e as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal VOTO pela impossibilidade de fornecimento de lanches, salvo em condições especiais, desde que haja previsão orçamentária e razoabilidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por voto de desempate do presidente em:

Responder a presente consulta, pela impossibilidade de fornecimento de lanches para servir após as sessões ordinárias semanais, salvo em condições especiais, desde que haja previsão orçamentária e razoabilidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES (voto vencedor). O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votou pela possibilidade, sendo acompanhando pelos Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencido).

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Sala das Sessões,  31 de janeiro de 2008 – Sessão nº 3.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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